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PRIMEIRA RETIFICAÇÃO EDITAL nº. 001/2021 – CAICÓ/RN 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE 

NECESSIDADE DE PESSOAL DE DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, VISANDO À SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS A 

TÍTULO PRECÁRIO, PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. 

 

1.1. A Retificação nº. 01/2021 ao Edital nº. 001/2021-Caicó/RN tem por objetivo ajustar alguns 

itens editalícios com vistas à alteração de informações sobre alguns cargos, além de promover 

outros ajustes. As alterações são as enumeradas adiante. 

 

ALTERAÇÃO 1: 

  No Edital nº. 001/2021-Caicó/RN, ajuste-se o preâmbulo editalício, 

passando a viger com a seguinte redação: 

 Em consonância com o teor do Processo Administrativo nº. 017/2021, a Prefeitura 

Municipal de Caicó/RN, no uso de suas atribuições, torna pública a abertura das inscrições e 

estabelece normas para a realização do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO destinado a 

selecionar candidatos aos cargos/especialidades relacionados no Anexo I, observadas as 

disposições constitucionais referentes ao assunto, a Lei Municipal nº. 4.428/2010 e as 

alterações promovidas pela Lei nº. 5.100/2018 e pela Lei nº. 5.316/2021, a legislação 

complementar e demais normas contidas neste Edital. 

 

ALTERAÇÃO 2: 

  No Edital nº. 001/2021-Caicó/RN, ajuste-se as informações de 

alguns cargos em relação ao número de vagas previstas, passando a viger 

com a seguinte redação: 

CARGO 28 – OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 

Onde se lê “8 vagas”, leia-se: 03 vagas. 

CARGO 29 – VIGIA 

Onde se lê “4 vagas”, leia-se: 01 vaga. 

CARGO 30 – AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Onde se lê “3 vagas”, leia-se: 01 vaga. 
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CARGO 31 – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Onde se lê “5 vagas”, leia-se: 02 vagas. 

CARGO 51 – AGENTE DE ENDEMIAS 

Onde se lê “2 vagas”, leia-se: 06 vagas. 

CARGO 54 – ASSISTENTE SOCIAL 

Onde se lê “1 vaga”, leia-se: 02 vagas. 

CARGO 55 – AUXILIAR ADMINITRATIVO 

Onde se lê “1 vaga”, leia-se: 05 vagas. 

CARGO 56 – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Onde se lê “3 vagas”, leia-se: 10 vagas. 

CARGO 57 – COZINHEIRO 

Onde se lê “2 vagas”, leia-se: 04 vagas. 

CARGO 58 – CUIDADOR DA RESIDÊNCIA TERAUPÊUTICA 

Onde se lê “2 vagas”, leia-se: 03 vagas. 

CARGO 61 – ENFERMEIRO SMS 

Onde se lê “1 vaga”, leia-se: 06 vagas. 

CARGO 62 – ENFERMEIRO SAMU 

Onde se lê “1 vagas”, leia-se: Cadastro de Reserva. 

CARGO 63 – ENFERMEIRO ESF 

Onde se lê “1 vaga”, leia-se: 04 vagas. 

CARGO 65 – ENFERMEIRO (CAPS III e CAPS AD) 

Onde se lê “1 vaga”, leia-se: 02 vagas. 

CARGO 69 – FARMACÊUTICO SMS 

Onde se lê “1 vaga”, leia-se: 02 vagas. 

CARGO 71 – FISCAL SANITARIO VISA NIVEL MÉDIO 

Onde se lê “Cadastro de Reserva”, leia-se: 01 vaga. 

CARGO 72 – FISCAL SANITARIO VISA NIVEL SUP ENFERMEIRO 

Onde se lê “Cadastro de Reserva”, leia-se: 01 vaga. 

CARGO 73 – FISCAL SANITARIO VISA NIVEL SUP FARMACÊUTICO 

Onde se lê “Cadastro de Reserva”, leia-se: 01 vaga. 
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CARGO 74 – FISCAL SANITARIO VISA NIVEL SUP ODONTOLOGO 

Onde se lê “Cadastro de Reserva”, leia-se: 01 vaga. 

CARGO 75 – FISIOTERAPEUTA CER III 

Onde se lê “1 vaga”, leia-se: 03 vagas. 

CARGO 76 – FISIOTERAPEUTA CRI/CRA 

Onde se lê “1 vaga”, leia-se: 02 vagas. 

CARGO 78 – FONOAUDIÓLOGO CER III 

Onde se lê “1 vaga”, leia-se: 03 vagas. 

CARGO 79 – MEDICO PSIQUIATRA CAPS AD E CAPS III 

Onde se lê “1 vaga”, leia-se: 02 vagas. 

CARGO 80 – MÉDICO PSIQUIATRA C.C.G.A.F 

Onde se lê “1 vaga”, leia-se: 02 vagas. 

CARGO 81 – MÉDICO PSIQUIATRA CER III 

Onde se lê “2 vagas”, leia-se: Cadastro de Reserva. 

CARGO 82 – MÉDICO ESF 

Onde se lê “2 vagas”, leia-se: 05 vagas. 

CARGO 84 – MÉDICO NEUROLOGISTA CER III 

Onde se lê “1 vaga”, leia-se: Cadastro de Reserva. 

CARGO 87 – MOTORISTA 

Onde se lê “3 vagas”, leia-se: 16 vagas. 

CARGO 89 – ODONTÓLOGO 

Onde se lê “2 vagas”, leia-se: 10 vagas. 

CARGO 95 – PSICÓLOGO CER III 

Onde se lê “2 vagas”, leia-se: 03 vagas. 

CARGO 98 – PSICÓLOGO C.C.G.A.F 

Onde se lê “3 vagas”, leia-se: 01 vagas. 

CARGO 100 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM CER III 

Onde se lê “1 vaga”, leia-se: 02 vagas. 

CARGO 101 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM ESF 

Onde se lê “2 vagas”, leia-se: 19 vagas. 
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CARGO 103 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM SMS 

Onde se lê “4 vagas”, leia-se: 11 vagas. 

CARGO 104 – AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 

Onde se lê “2 vagas”, leia-se: 06 vagas. 

CARGO 107 – VIGIA SMS 

Onde se lê “2 vagas”, leia-se: 10 vagas. 

CARGO 127 – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Onde se lê “2 vagas”, leia-se: Cadastro de Reserva. 

 

 

ALTERAÇÃO 3: 

  No Edital nº. 001/2021-Caicó/RN, ajuste-se as informações de 

alguns cargos em relação à nomenclatura, aos requisitos básicos e aos 

vencimentos, passando a viger com a seguinte redação: 

 

CARGO 53 – ASSISTENTE SOCIAL (SMS – FUS) 

Onde se lê: Cargo 53 – Assistente Social (SMS - FUS) 

Leia-se: Cargo 53 – Assistente Social (SMS). 

 

CARGO 59 – EDUCADOR FÍSICO (SAÚDE NA PRAÇA) 

Onde se lê: Certificado de curso superior de licenciatura em Educação Física 

expedida por Instituição reconhecida pelo MEC e Registro Profissional no 

respectivo Conselho. 

Leia-se: Certificado de curso superior de bacharelado em Educação Física 

expedida por Instituição reconhecida pelo MEC e Registro Profissional no 

respectivo Conselho. 

 

CARGO 61 – ENFERMEIRO (FUS/SMS) 

Onde se lê: Cargo 61 – Enfermeiro (FUS/SMS) 

Leia-se: Cargo 61 – Enfermeiro (SMS). 
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CARGO 69 – FARMACÊUTICO (FUS/SMS FARMÁCIA DISTRITAIS) 

Onde se lê: Cargo 69 – Farmacêutico (FUS/SMS farmácia Distritais) com 

vencimento de R$ 2.0327,42 + Gratificação Federal R$ 600,00. 

Leia-se: Cargo 69 – Farmacêutico (SMS – Farmácia Distritais) com vencimento de 

R$ 2.023,42 + Gratificação Federal R$ 600,00. 

 

CARGO 70 – FARMACÊUTICO / BIOQUÍMICO 

Onde se lê: Cargo 70 – Farmacêutico / Bioquímico com vencimento de 

R$2.0327,42 + Gratificação Federal R$ 600,00. 

Leia-se: Cargo 70 – Farmacêutico / Bioquímico com vencimento de R$ 2.023,42 + 

Gratificação Federal R$ 600,00. 

 

CARGO 103 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM (FU) 

Onde se lê: Cargo 103 – Técnico de Enfermagem (FU) 

Leia-se: Cargo 103 – Técnico de Enfermagem (SMS). 

 

 

ALTERAÇÃO 4: 

  No Edital nº. 001/2021-Caicó/RN, ficam EXCLUÍDOS os cargos nº. 

41 – ARQUITETO (Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos) 

e nº. 126 - ARQUITETO (Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e 

Assistência). 

 

ALTERAÇÃO 5: 

  No Edital nº. 001/2021-Caicó/RN, acresça-se o item 6.20, com a 

seguinte redação: 

6.20. Os candidatos com inscrição já confirmada para os cargos excluídos (cargos 

nº. 41 e 126) podem requerer migração da inscrição para outro cargo de mesmo nível ou 

requerer o ressarcimento do valor pago pela inscrição, via e-mail oficial do certame. 
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ALTERAÇÃO 6: 

  No Edital nº. 001/2021-Caicó/RN, ajuste-se o Anexo II – Critérios 

de Avaliação e Pontuação de Títulos, a) Nível Superior, Item 5, passando a 

viger com a seguinte redação: 

5. Na Formação Acadêmica, somente serão válidos os diplomas e as declarações 

/ certidões que comprovem a conclusão integral do curso. 

 

ALTERAÇÃO 7: 

  No Edital nº. 001/2021-Caicó/RN, ajuste-se o item 5.1, alínea “j”, 

passando a viger com a seguinte redação: 

j) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por 

qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; para os 

cargos não acumuláveis, de acordo com a Constituição Federal, firmar declaração de que 

não possui vínculo com a administração direta ou indireta da União, Estados ou outros 

Municípios e empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas. 

 

1.2. Com a publicação desta Retificação pela Prefeitura Municipal de Caicó/RN em Diário Oficial, 

será providenciada pela FUNCERN a publicação do Edital RETIFICADO nº. 001/2021- Caicó/RN 

em seu sítio eletrônico, com o texto compilado, condensadas todas as alterações promovidas. 

1.3. O candidato poderá obter informações referentes ao processo seletivo simplificado junto à 

Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do RN – FUNCERN, 

exclusivamente, por meio do e-mail: psscaico2021@funcern.br. 

 

 

Caicó/RN, 23 de abril de 2021. 
(data da publicação da Retificação nº. 01/2021) 

 

 

 

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 


